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PREFEITURA DO MUN IC!PIO DE AGU DOS

OF , N , O _

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NQ 846 , de 09 de dezembro de 1 . 970 •

Art. 3Q - Revogadas as disposições em cont r ári o , esta l ei ~

ent r ará em vigor na dat a de sua publicação .

o Dr . MANOEL LOPES , Prefeito Municipal de Agudos, Es t ado
de são Paulo , no uso de suas atribuições legais ,

FAZ SABER que a Câcara Municipal apr ovou e êle sanciona e
promulga a s eguinte lei :

•sera.

•cr edi t o especial
cruzeiros) . II

que trata o artigo pr ecedente ,
, - .

Begu~te dotaçao orçamentaria :

ItDis põe sôbre aber tura de
de Cr$ 1.000, 00 (hum mil ,

Art . l Q - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir na
Contador i a Muni c i pal , um crédi t o especial de Cr$ 1 . 000, 00 (hum mil 
cruzeiros) . destinado a adquirir uma l age de mármore, para colocar sô

• •bre otumulo do Monsenhor Jose Mari a da Silva Para, c omo homenagem a -
•• •sua vi da sacerdot al , dedicada a paroquia e a coletividade Agudense .

•Art . ' 2Q - O credito de
c oberto com a anulação parcial da

0 2 - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA •
Serviços Fazendarios

De spes as Correntes
Des pes as de Custeio

Pes soal
Pes soal Civil
Pre B~ação de serviços extraor-
dinarios • . • . . • • . . • . . • . • • • • •• •• • • • Cr' 1 .000 ,00

3.0. 0 .0
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Pref eitura Municipal de Agudos , 09 de

_.I1áno

Pref eito 11

Publicada mediante afi xação e registrada em l ivro pr ppr io
na Secret aria da Pref eitura Muni cipal, ao s nove de dezecbro de ;11 t-
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novecent os e set enta .
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